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GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA  
 
Governador do Estado de Santa Catarina 
Luiz Henrique da Silveira 
 
Vice-Governador 
Leonel Pavan 
 
Secretário de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Antonio Ceron 
 
Diretor Geral  
Gelson Sorgato 
 

Secretários de Desenvolvimento Regional: 

Araranguá – Heriberto Afonso Schmidt 

Blumenau – Paulo Roberto Tesserolli França 

Braço do Norte – Gelson Padilha 

Brusque – Jair Sebastião Nonga de Amorim 

Caçador – Valdir Vital Cobalchini 

Campos Novos – Alcides Mantovani 

Canoinhas – Wilson Pereira 

Chapecó – Luciano José Buligon 

Concórdia – Luiz Susin Marin 

Criciúma – Gentil Dory da Luz 

Curitibanos – Nilson José  Berlanda 

Dionísio Cerqueira – Alcedir Casagrande 

Ibirama  – Aldo Schneider 

Itajaí  – João Olindino Koeddermann 

Itapiranga – Jorge Welter 

Ituporanga – Elias Souza 

Joaçaba – Jorge Luiz Dresch 

Jaraguá do Sul – Niura Demarchi dos Santos 

Joinville – Manoel José Mendonça 

Lages – Osvaldo Uncini 
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Secretários de Desenvolvimento Regional – continuação: 

Laguna – Mauro Candemil 

Mafra  – Deodato Raul Hruschka 

Maravilha  – Antonio Galina 

Palmitos – Manfrid Rutzen 

Quilombo – Dilmar Cozer 

Rio do Sul – Germano Emilio Punhage 

São Joaquim – Humberto Luis Brighenti 

São José – Valter José Gallina  

São Lourenço do Oeste – João Carlos Ecker 

São Miguel do Oeste – João Carlos Grando 

Seara – Airton Cauduro 

Tubarão – Ademir da Silva Matos 

Taió – Ido Mees 

Videira  – Natalino Lazare 

Timbó – Luiz Polidoro 

Xanxerê – Júlio Cezar Bodanese 

 

Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina - CIDASC 

Presidente – Ubiratan Simões Rezende 

Vice-Presidente - Aldair Kozuchovski 

Diretor Técnico – Gécio Humberto Meller  

Diretor Administrativo e Financeiro – Márcia Regina Miggiolaro Barbieri 

Diretor de Planejamento –  Wilmar Mário Sachet 

Diretor de Comercialização e Negócios – Roberto Luiz Marcon 

 

Gerente Estadual de Inspeção de Produtos de Origem Animal – GEINP 

Med. Vet.  Paulo Roberto Costa Leite Garcia 
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Equipe da  GEINP  
Antônio Carlos Canella  
Med. Vet. Elvert de Oliveira Filho 
Méd. Vet. Marcelo Luis da Silva Serpa 
Med. Vet. Hogeniano Pohlod 
Med. Vet. José Alberto Rossi 
Zootecnista Francisco de Assis Nunes 
 
Equipe de Digitação, Revisão  e Montagem– GEINP 
Med. Vet. Paulo Roberto C. L. Garcia 
Med. Vet. Elvert de Oliveira Filho  
Méd. Vet. Hogeniano Pohlod 
Eng. Mário José Cabral 
 
ADR’s e seus Gerentes Regionais: 
ADR de Blumenau – Luiz Carlos Moreira da Maia 
ADR de Caçador – Álvaro A.Ribas Dourado 
ADR de Campos Novos – Marlene Frigo 
ADR de Canoinhas – Osmar Brey 
ADR de Chapecó –João Luiz Goulart Nunes 
ADR de Concórdia – Helder Guilherme Paiz Machado 
ADR de Criciúma – Wilmar Warmling 
ADR de Itajai  – João Carlos Batista dos Santos 
ADR de Joaçaba – Antônio Maria Hermes 
ADR de Joinville – Fernando Wendhausen Rothbarth 
ADR de Lages – João Candido Pessoa Machado 
ADR de Mafra – Osmar Carpen 
ADR de Rio do Sul – Nelson Wachholz 
ADR de São Joaquim – Luiz Carlos Rodrigues Martins 
ADR de São José  - Ezequiel Ceciliano Teixeira Garcia 
ADR de São Miguel do Oeste – Flávio José Leissmann 
ADR de Tubarão – Claudemir Souza dos Santos 
ADR de Videira – Rui Mirailh Mendes 
ADR de Xanxerê – Nardo Ferreira Guterres 
�

���������	�
�����������
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�������������
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01 - REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO: ( Modelo anexo) 

Requerer  ao Senhor Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional e este remeter cópia 
para ADR  da CIDASC com protocolo para acompanhamento, ao Serviço de Inspeção 
Estadual,  informando:  endereço, telefone, CFP ou CNPJ e o objetivo da solicitação, com 
assinatura do proprietário ou seu representante legal. 

02 - LAUDO DE INSPEÇÃO PRÉVIA DO TERRENO ou; 
Para construir o estabelecimento especificando sua finalidade, deverá ser realizado pelo Médico 
Veterinário Responsável pelo SIE na ADR . 

03 -LAUDO TÉCNICO DE ESTABELECIMENTO JÁ CONSTRUÍDO OU EM CONSTRUÇÃO:  
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Especificando sua classificação para adequá-lo na obtenção do SIE, devendo ser realizado pelo 
Médico Veterinário pelo SIE na ADR.  
*Não havendo Memorial Descritivo da Construção assinado pelo Engenheiro Responsável’,  
detalhando conforme anexo I. No caso de adaptação do SIM para o SIE declaração do Eng.º da 
Prefeitura Municipal  no mesmo sentido. 

04 - BOLETIM DE EXAME DA ÁGUA DE ABASTECIMENTO: 
É condição básica para efeito de registro do estabelecimento, conforme Art. 48 Decreto 3.748 
de 12/07/93, realizado por Laboratório Oficial ou Credenciado – Listagem dos Laboratórios 
Credenciados ou Oficial. 

                                       Necessidade de Água Por Estabelecimento 
 

 
FRANGO 

 
25 L  P/UNIDADE  ABATIDA 

 
SUÍNO 

 
300 á 500L P/UNIDADE ABATIDA  

 
BOVINO 

 
800 á 1000l P/UNIDADE ABATIDA 

 
LEITE 

 
6 á 8L P/LITRO RECEBIDO 

 
 

Relação das Análises Laboratoriais dos Setores de Microbiologia e do físico-química Dos Produtos 
de Origem Animal. ( 13 itens ) 
a –Análise físico-química 

Á g u a 
01 – Características Organolépticas * (aspecto; coloração; odor; sabor) 
02 – Sólidos totais* 
03 – Determinação pH* 
04 – Dureza Total * 
05 – Matéria Orgânica ( em O2 ) 
06 – N2 Amoniacal ( amônia ) 
07 – N2  Albuminóide 
08 – N2 Nitroso ( nitritos ) 
09 - N2 Nítrico ( nitratos) 
10 – Cl2 Residual Total * 
11 – Cl2 Livre * 
12 – Cl2 Residual Combinado 
13 – Cloretos * 

 b –Análise Microbiológicos 
Á g u a 
01 – Contagem total de microorganismo aeróbicos estritos e facultativos viáveis 
02 – NMP de coliformes * 
03 – NMP de coliformes fecais * 
04 – Pesquisa de Salmonella ( somente para água de resfriamento de frango e do local de 

captura de moluscos). 
· Análise realizada na rotina normal do laboratório no setor microbiológico. 

Observações: 
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a) Quando as águas revelarem mais de 500(quinhentos) germes por mililitro, impõe-se novo exame 
de confirmação antes de condená-la ou tratá-la. 

b) Mesmo que o resultado da análise seja favorável, o S.I.E.  poderá exigir, de acordo com as 
circunstâncias locais, o tratamento de água. 

05 -LICENÇA AMBIENTAL EXPEDIDA PELA FATMA OU DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO: 
Requerimento do proprietário do estabelecimento dirigido a FATMA solicitando Licença 
Ambiental      ( LAP, LAI , LAO) ou Declaração de Isenção do LAO , para construir ou para a 
sua adequação.  

Observação: Projeto de construção do tratamento de efluentes para ser encaminhado à  FATMA, 
deverá ser feito por  profissional da área – Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro 
Agrônomo. 

Baixo Impacto – emissão pela Prefeitura Municipal quando conveniada com a FATMA 
Alto Impacto – Diretamente ao Escritório Regional da FATMA 
OBSERVAÇÃO: Uma vez aprovado o terreno, o interessado deverá apresentar para o Secretario de 

Desenvolvimento Regional o Projeto do estabelecimento, composto dos itens 
abaixo relacionados com relação de etapas serem cumpridas: 

01 - PLANTAS DO ESTABELECIMENTO:  
Apresentar plantas do estabelecimento em 03 (três) vias ( ADR, Estabelecimento e Geinp) 
compreendendo, nas escalas indicadas: 

A) Planta Baixa de cada pavimento na escala  1 : 50; com memorial descritivo de construção  ou 
reforma. 

B) Planta Baixa de Situação contendo detalhes Sobre: 
Rede de Abastecimento, Rede de Esgoto, Tratamento de Efluentes e Rede Elétrica 
Acidentes limítrofes na escala de 1 : 500 planta de localização. 

C) Planta de Fachada e Cortes longitudinal e transversal na escala de 1 :  50 
D) Planta com Lay Out da distribuição dos equipamentos na escala de 1 : 50 

Todas devem estar assinadas pelo Eng.º responsável e pelo proprietário e registradas no 
município de origem. Observação: Se o Eng.º Civil possuir o sistema Autocad ou AutoQ.I., em 
caso de duvida enviar o croqui pelo correio eletrônico geinp@cidasc.sc.gov.br, para analise do 
fluxograma antes da elaboração da planta definitiva, pois será enviada de volta para evitar 
atrasos e aumento de custos, e a aprovação mais rápida do estabelecimento na GEINP. 

02 - MEMORIAL DESCRITIVO DA CONSTRUÇÃO OU REFORMA :  ( Modelo anexo ) 
Descrição Sobre materiais a serem utilizados na construção, devendo constar a assinatura do 
Eng.º  resp. pela obra e do proprietário, em 03 (três) vias. 

03 - ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO OU DECLARAÇÃO DE  ISENÇÃO OU VIABILIDADE DE 
CONSTRUÇAÕ  EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL  DE ORIGEM (01 via – xerox) 

04 - MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO: 
Descrição detalhada de toda instalação e equipamentos do estabelecimento, devendo constar 
assinatura do proprietário e do Médico Veterinário Responsável pelo SIE na ADR  uma via 
original 

05 -CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL   ou- 01 (uma) via autenticada 
06 – DECLARAÇÃO  DE  FIRMA INDIVIDUAL - 01 (uma) via autenticada 
07 – COMPROVANTE  DO  NÚMERO  DO CNPJ / FICHA DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL   
08 – COMPROVANTE   DO NÚMERO  DE INSCRIÇÃO DE  PRODUTOR RURAL: 
09 - MEMORIAL   DESCRITIVO   DOS   PRODUTOS   COM  LAY  OUT  DOS  RÓTULOS / 

EMBALAGENS: 
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Enviar Solicitação de Registro de Rótulos e Produtos com o Lay Out das Embalagens em 04 
(quatro) vias, Etiquetas, assinadas pelo proprietário, Responsável Técnico e pelo Méd. 
Veterinário responsável pelo SIE do estabelecimento e do Responsável pelo S.I.E. Regional, 
conforme modelo anexo, conforme determina nos Artigos 791, 793 e 794, do Decreto nº 3.748, 
de 12 de julho de 1993.  
Obs.: enviar pelo correio eletrônico geinp@cidasc.sc.gov.br para ser analisado e corrigido 
através do sistema Corel Draw 11 e enviado de volta para elaboração definitiva do rotulo. 

10 - RELAÇÃO  DE MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS,  LABORATÓRIO  FÍSICO - QUÍMICO  
E   MICROBIOLÓGICO: 
Obs.: Pasteurizadores de Leite e equipamentos devem ter Autorização de Uso do INMETRO, 

MAPA ou  SAR / CIDASC / GEINP - SC 
11 -  CARTEIRA  DE  SAÚDE  DOS  EMPREGADOS  E  DO(S)  PROPRIETÁRIO(S)  DO  

ESTABELECIMENTO: 
Retirar na Secretária Municipal da Saúde ou na Unidade Sanitária Regional. Enviar de cada 

empregado e do proprietário a Carteira de Saúde atualizada (xerox). 
12 -  VISTORIA FINAL: 

 Realizada pelo Resp. pela Inspeção na ADR para posterior Reserva do Número do SIE que 
será expedida através de certificado correspondente pela CIDASC / GEINP / SIE .  

CONSIDERAÇÕES GERAIS BÁSICAS PARA INICIAR A CONSTRUÇÃO: 
01. Não iniciar a construção ou adaptação do estabelecimento, sem que o projeto tenha prévia 

aprovação pelo Responsável pela Inspeção na ADR e ou pela CIDASC /  GEINP / SIE os itens 
01, 02 ou 03, 06, 10, 12 , 13 e os demais documentos poderão ser providenciados no decorrer do 
processo.  

02. A execução de toda obra será acompanhada pelo Médico Veterinário Responsável pelo SIE na 
ADR; 

03. O processo deverá ser encaminhado completo conforme Anexo II; 
04. A Solicitação de Registro de Memoriais Descritivos de Processos de Fabricação, de 

Composição e de Rotulagem de Produtos de Origem Animal, deverá ser  encaminhado com toda 
a  documentação que compõe o processo. 

 
Legislação do Serviço de Inspeção Vigente no Brasil e em Santa Catarina 

Lei  Federal nº 1283 de 12/1950: 
Estabelece a obrigatoriedade da prévia inspeção sob o ponto de vista 

sanitário e industrial. 

Decreto  Federal  nº  30.691 de 03/52: 
Regulamenta a Lei Federal  N0 1283. 
Lei  Federal nº  7.889 de 11/1989: 
Delega aos estados e municípios o serviço de inspeção sanitária. 
Lei  Estadual nº  8.534 de 19/01/1992: 
Estabelece a obrigatoriedade da inspeção prévia dos produtos de 

origem animal no estado de Santa Catarina. 
Decreto Estadual nº  3.748 de 12/07/1993: 
Regulamenta a Lei Estadual N0 8.534. 
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Portaria Federal N.º  368 De 04/09/97: 
Regulamento técnico sobre as condições higiênico-sanitárias e de 
boas práticas de fabricação em estabelecimentos elaboradores / 
industrializadores de alimentos 

Lei  Estadual nº 10.610 de 01/12/97  e Decreto Estadual  nº  3.100 de 
20/07/98: 

Estabelece normas sanitárias para a elaboração e comercialização de 
produtos artesanais comestíveis em Santa Catarina. 

A N E X O     I 

LAUDO  DE  VISTORIA 
(modelo) 

Em se tratando de estabelecimento construído ou em construção, no Laudo deve 
constar: 
· Tipo de Construção 

Área construída, área disponível para futuras ampliações 
· Localização: 

Altura de pé-direito, cobertura 
· Tipo Forro 

Revestimentos interno e externo das paredes 
· Tipo Janelas 

Alturas das janelas 
· Tipo Portas 
· Tipo Pisos 

Revestimentos interno e externo das paredes 
· Plantas Cortes,  

Situação (localização), circulação interna de veículos, vias de acessos, localização 
de outros estabelecimentos existentes próximos ou anexos. 

· Planta Baixa 
Com lay-out dos equipamentos existentes 

· Rede de Esgoto 
Instalações sanitárias 

· Relação de Materiais de Laboratórios Existentes 
· Informar o que se pretende produzir (principais produtos) 
· Indicar através de legendas instalações existentes das demolições e ampliações 
Local e data: 

Assinatura e Carimbo do Med.Vet. Resp. Regional SIE       
Assinatura e carimbo Coordenador Pecuária 
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ANEXO II 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL EM ESTABELECIMENTO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL  

Nº PROTOCOLO ADR  
Nº PROTOCOLO GEINP  

 

RAZÃO SOCIAL ��

�
NOME  COMERCIAL OU FANTASIA:   

�
..C.N.P.J. : 
 

INSC.  PROD. RURAL: 
       

INSCRIÇÃO ESTADUAL : 
 

CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELEICMENTO: 
�

ENDEREÇO 
 
BAIRRO: 

 
CEP : 
           

MUNICÍPIO:  
 

ADR 
 

FONE:   (0XX      )   
 

FAX: (0XX       ) 
 

E-MAIL 
 

Nome do Proprietário ou Representante Legal:                                                                                              
 

  Secretaria  de Desenvolvimento  Regional 
01  Requerimento de Solicitação de Vistoria – 03  (três) vias originais 
  Cidasc Regional 

02  Enviar cópia da Nota Fiscal de Serviço 
03  Laudo de Inspeção Prévia do Terreno qdo for processo para construção- 03  (três) vias originais 
04  Laudo Técnico do Estabelecimento Construído ou em Construção p/ Med.Vet./CIDASC- 03  (três) vias originais 
05  Memorial Econômico Sanitário do Estabelecimento p/ Med.Vet. Cidasc - 03  (três) vias originais 
06  Vistoria Final – 03  (três) vias originais 
  Prefeitura Municipal 

07  Alvará de Construção ou Declaração de Isenção ou Viabilidade de Construção - 03 (três) vias xerox 
  Outros Órgãos (Regionais) 

08  Cópias do Contrato Social  ou Declaração de Firma Individual– 03 (três) vias xerox 
09  Comprovante do  Nº   CNPJ – Ficha de Atualização Cadastral – FAC  03 (três) vias xerox 
10  Comprovante do Nº Inscrição Produtor Rural – 03 (três) vias xerox 
11  Licença Ambiental Expedida ou Declaração de isenção pela FATMA  - 03 (três) vias xerox 
12  Carteira de Saúde dos Empregados e do Proprietário ( Atualizada)  Saúde- 03 (três) vias xerox 
13  Boletim de Exame da Água de Abastecimento Art. 48 Decreto 3.748 de 12/07/93- 03 (três) vias xerox 
  Engenheiro Civil 

14  Plantas do Estabelecimento ( Baixa, Cortes, Localização) c/ memorial descritivo- 03 vias de cada original 
  Proprietário e Responsável Técnico 

15  Relação de Materiais Equipamentos Existentes no Estabelecimento  - 03  (três) vias originais 
16  Memoriais Descritivos de Processo Fabricação e Rotulagem c/ Lay Out– 03  (três) vias originais 

Observações:. 
DATA:      /       /                       Carimbo e Assinatura do Responsável/ADR 
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DATA:        /         /                               Carimbo e Assinatura do Responsável/GEINP 
 
 

MODELO DE REQUERIMENTO 
 
 
 
Local / Data: 
 
 
 
Ao Sr. 
 
..................................................................................................... 
 
Secretario  do Desenvolvimento Regional de ......................................... 
 
 
Senhor Secretario  
 
“.................................................................................”, inscrita no CNPJ/MF 
Nº............................................ , CPF nº .................................................. ou Inscrição de Produtor 
Rural sob nº .................................., na cidade de ......................................................, à rua 
.......................................................................,nº .........,  bairro ....................................., CEP: 
..............................,  fone nº (........).......................... representada neste ato por seu proprietário ou 
representante legal, desejando estabelecer-se no ramo de ..................................................,  requer a 
V.S. determinação da Vistoria do estabelecimento ou Vistoria do Terreno, situado em 
..................................................., para que seja implantado o Serviço de Inspeção Estadual – SIE , de 
acordo com a Legislação vigente. 
 
 
 
Nestes termos 
P/deferimento 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura e identificação do proprietário 
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Obs.: Este requerimento deverá ser feito em folha oficio sem timbre, já que é uma 
expressão de solicitação do proprietário e não de órgãos oficiais. 

 
LAUDO DE INSPEÇÃO PRÉVIA DE TERRENO 

 
����� Nome do estabelecimento: 
02 – Classificação do estabelecimento: 
03 – Nome do proprietário: 
04 – Endereço:    
05 – CEP e Município: 
06 – Fone:                                   Fax:                                   E.mail: 
07 – Área total disponível: 
08 – Área do terreno a ser utilizada na construção: 

Prédio industrial,  de apoio compreendendo ventilação interna, circulação de veículos, almoxarifado 
caldeira, etc. 

09 – Perfil do terreno: 
10 – Exposto a inundação: 
                  Sim                                                                 Não             
  
11 – Detalhes sobre facilidade de escoamento de águas pluviais: 
12 – Distância de prédios limítrofes especificando sua natureza:  
13 – Localização: 
                 Urbana                                                              Rural             
 
14 – Existência nas proximidades de estabelecimentos industriais ou fontes que por sua natureza produzem 

odores indejáveis, fumaça, poeira e outros contaminantes poluidores: 
                  Sim                                                    Não 

Tipo: 
15 – Distância aproximada entre o futuro estabelecimento e rios perenes ou lagoas: 
16 – Água de abastecimento: 
                  Rede Pública                  Poço Artesiano               Poço Raso           Água De Superfície(Fonte) 
17 – Existência de estabelecimento de produtos de origem animal do município em funcionamento: 
                    S.I.E.                                                       S.I.F.                                               S.I.M.  

tipo: 
18 – Conclusões  finais: 
Local/Data: 
Carimbo e assinatura do Médico Veterinário Responsável pelo SIE  
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LAUDO DE INSPEÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS DE  PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL  
 (Matadouros - Frigoríficos de Bovinos/Suínos/Caprinos/Ovinos/Aves/Coelho/Peixes/Avestruz/Rã) 

                       ��������������������������������������������������� ������������������������������
01. Nome da  Estabelecimento:                                                                                  02. Nome do Proprietário:                                             
  

 
03. Endereço                                                                                               
Av./Rua: 
 

Bairro 

Caixa Postal: Telefone: Código e Município: 
 

04. Localização: 
Zona Urbana       (       ) Suburbana        (      ) Rural      (       ) 

 
05.Afastamento do Edifício das Vias Públicas                                                                  06. Número (reservado) do S. I. 
E. 
Circulação de Veículos: Nº:  

 
07. Espécie de animais que pretende abater:                 08. Classificação do Estabelecimento:    09. Municípios   que pretende 
abastecer: 
   

 
10. Currais e dependências relacionadas: 
a) Número:  b) Cobertura:  c) Bebedouros:  

 
d) Currais para isolamento de animais doentes: 
                                       

e) Pavimentação dos currais: 
                  

f) Escoamento das águas residuais: 
 

g) Locais para  lavação e desinfecção de vagões e outros veículos (caminhões, etc.) 
    (precisar a distância  em relação ao estabelecimento):    
 
 

h) Dependências para necropsia:  
 
 

i) Forno crematório:  
 
                       

j) Distância e situação dos currais em 
relação ao estabelecimento: 

 
 

l) Idem, idem de estrumeiras (se houver).: 
 

m) Rampa para bovinos: 
      (  ) Sim            (  ) Não 

n) Rampa para Suínos:   
     (  ) Sim            (  ) Não 

o) Existência de pedilúvio:    
     (  ) Sim             (   ) Não  

p) Existência de chuveiro:  
     ( ) Sim            (  ) Não 

11. Instalação Sanitárias: 
      a) Número: 
     (   ) Sim             (  ) Não 

b) Lavatórios: 
    (   ) Sim            (  ) Não 

c) Chuveiros: 
     (   ) Sim            (  ) Não 

d) Privadas: 
    (   ) Sim           (  ) Não 

e ) Mictórios:  
      (   ) Sim                      (  ) Não 

f) Separação por Sexo: 
     (  ) Sim                 (    ) Não 

g )  Localização:  
 

12. Vestiários: 
 
13. Aberturas (janelas, vitrôs, etc.): 
Tipo:  Tela: 

  
14. Iluminação:   
a)Natural: b)Artificial: 
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15. Ventilação: 
  
 16. Dependências:  
a) Matança: 
     Informar Sobre: box, trilhos, nória, pisos, abertura de 

cabeças, serra      elétrica, enfim toda aparelhagem ali 
existente. 

 
Informar Sobre a capacidade de matança por espécie e por 
hora: 

b) Triparia: 
   Informar  Sobre:  máquinas  e  aparelhos existentes, tanques 

etc.: 
 
 

c) Graxaria Comestível: 
    Informar Sobre toda a aparelhagem existente: 
 

d) Graxaria Não Comestível: 
     Informar Sobre toda a aparelhagem existente: Tachos p/cozimento de 
vísceras p/alimentação de suínos. 

e) Conservas ou Processamento Embutidos 
     Informar Sobre toda a aparelhagem 

existente: 
 

f) Depósito de Couros: 
 

g) Salgas de Couros: 
    Informar Sobre a existência de tanque para 

desinfecção de couros: 

h) Salga de Carne para Fabricação de Charque e outros Produtos: 
       Informar Sobre a existência também de tanque para salga e depósitos de 

sal: 
 

l) Depósito de subprodutos Não Comestíveis: 
 

j) Depósito de Produtos Comestíveis: 
 

l) Outras dependências existentes: 
   almoxarifado (   )                 oficinas (   ) 
   garagem         (   )                 outros   (   ). 

m) Natureza e Revestimento dos Pisos: 
 

17. Revestimento dos Forros:                                                         18. Impermeabilização das Paredes: 
  

 
19. Pessoal operários: nº por sexo:  
Fem  (     ) Mas (     ) Carteira de Saúde: 

 (  ) Sim                            (   ) Não 
Uniforme: 
 (  ) Sim                       (   ) Não 

20. Refrigeração: 
a) Número Total de Câmaras: g) Capacidade: h) Outros Sistemas: 

 
c) Capacidade (carcaças dependuradas): e) Capacidade  (carcaças estivadas) 

 
b) Câmaras de Resfriamento nº: 
     temperatura: 

 d) Câmaras de congelação nº: 
    temperatura: 

f) Túneis de Congelação  nº: 
    temperatura: 

21. Abastecimento de Água: 
a) Origem da Água: b) Tratamento: c) Detalhes Sobre o sistema, operação e aparelhagem: 

 

d) Exame Químico: e) Exame Bacteriológico: 
 

22. Rede de Esgoto: 
a) Ralos: b) Caixa de Retenção de Gordura: 

 
c) Tratamento antes do Lançamento: 
 

d) Lançamento: 
 

23. Pavimentação: 
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a) Ruas: 
 

b) Áreas para Secagem dos Produtos: 
 

24. Sede do S.I.E..: 
a) Escritório: 
 

b) Arquivos: 

c) Mesa e Cadeiras d) Instalações Sanitárias: 
 

25. Matérias Primas: 
a) Natureza: 
 

b) Origem: 
 

c) Armazenamento: 
 

26. Produtos Comestíveis Elaborados: 
a) Variedades: 
 

b) Armazenamento: 
 

27. Subprodutos não Comestíveis  Elaborados: 
a) Variedades: 
 
 

b) Armazenamento: 
 

28. Dependência para Inspeção Final ( D.I.F.): 
  a) Localização da Sala de Matança: 
 

b) Iluminação: 
 

c) Água Quente: 
 

d) Água Fria: 
 

29. Caldeiras:   
a) Número: 
 

b) Capacidade: 
 

c) Combustível Usado: 
 

d) Localização: 
 

30. Existência de Sala-Estufa para Controle de Enlatado: 
 
 
31. Transportes Utilizados: 
a) Ferroviário (    ) b) Rodoviário (    ) 

 
c) Desvios      (   ) d) Veículos Comuns (    ) 

 
e) Frigoríficos e Isotérmicos (   ) f)  Para Animais Vivos:  

 
g) Para Produtos Elaborados (    ). 
 

32. Condições Gerais do Estabelecimento: 
 
 
33. Existência de Refeitórios: 
 
 
34. Conclusão: 
a) Pelo Registro: 
 

b) Contrariamente ao Registro: 
 

c) Justificar Devidamente:   
 
 

d) Comentários:  
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Data                     Assinatura e Carimbo do Med.Vet. Resp. SIE  na ADR Assinatura e Carimbo coordenador de Pecuária 
 
 

Data: 
 

Assinatura e carimbo gerente regional da Cidasc 

 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO DA CONSTRUÇÃO OU REFORMA 
(MODELO) 

01 – NOME DA FIRMA INTERESSADA NO PROJETO 
02 – LOCALIZAÇÃO DO FUTURO ESTABELECIEMENTO 
03 – NATUREZA DO ESTABELECIMENTO 
04 – RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
05 – ÁREA DO TERRENO 
06 – ÁREA A SER CONSTRUÍDA 
07 – ÁREA ÚTIL 
08 – RECUO DO ALINHAMENTO DA RUA OU DA ESTRADA PRINCIPAL VIA DE ACESSO AO 

ESTABELECIMENTIO 
09 – DURAÇÃO PROVÁVEL DA OBRA 
10 – ARGAMASSA 
11 – FUNDAÇÕES 
12 – PÉ DIREITO 
13 – MADEIRAMENTO E COBERTURA 
14 – FORROS 
15 – PORTAS ( DIMENSÕES E MATERIAL ESPECIAL DAS CÂMARAS FRIAS ) 
16 – REVESTIMENTO GERAL 
17 – PAVIMENTAÇÃO 
18 – ESQUADRIAS 
19 – IMPERMEABILIZAÇÃO ( DISCRIMINAR O MATERIAL A SER EMPREGADO NO PISO E  NAS 

PAREDES DAS DIFERENTES DEPENDÊNCIAS) 
20 – INSTALAÇÕES DE ÁGUAS (DETALHES) 
21 – SISTEMA DE ESGOTO ( DETALHES SOBRE O MODO E PROCESSO DE DEPURAÇÃO ANTES DE SER 

LANÇADO NA CORRENTE  D’AGUA) 
22 – PINTURA GERAL   
                                                

Local e Data 
 

__________________________________ 
Carimbo Assinatura Eng.º Responsável  
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 �� �� 		 �� �� �� �� �� �� 

 

 		 �� �� �� 		 �� �� �� �� �� �� �� �� �� 

 �� �� �� �� �� 		 �� �� 

 �� �� �� �� �� �� �� 

 �� 		 �� �� 

 		 �� �� �� �� ��
(Modelo) 

01. Nome da Firma, ou do Proprietário, ou do  Arrendatário. 
        (Completo com CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição do Produtor Rural) 
02. Denominação do Estabelecimento. 
        (Nome Comercial ou de Fantasia) 
03. Localização do Estabelecimento. 
        (Endereço Completo) 
04. Categoria do Estabelecimento 
      (Citar se é usina de Beneficiamento de Leite, Fábrica de Laticínios de Laticínios e Posto de 

Refrigeração) 
05. Dia/Horário de Chegada da Matéria Prima no Estabelecimento; Distância máxima da produção 

da matéria prima e o estabelecimento. Duração  aproximada da viagem da matéria prima, da 
origem até o estabelecimento).          

06. Dia/Horário de Funcionamento; 
07. Capacidade Máxima Diária de Produção do Estabelecimento. 
08.  Produto que está sendo fabricado e o que se pretende  fabricar, diariamente ; 
       (Relacionar por ordem decrescente de importância).  
09.  Quantidade de soro produzido diariamente  (local de  armazenamento) destino: 
         Alimento Animal �  

Ricota �  
Bebida Láctea �  

10. Mercado de Consumo; 
(Relacionar os principais municípios por ordem decrescente de importância, com distância, 
aproximada e qual o meio de transporte   utilizado) 

11. Número aproximado de empregados (pessoas que trabalham) 
(Relacionar por sexo); 

12. Relacionar, Maquinismo e Aparelhos, Existentes.  (no Caso de Pasteurizador de Leite). 
Tanques, Cubas, Capacidades, Informar o Tipo e N.º Registro ou Autorização de Uso do 
Ministério da Agricultura, ou do S.I.E.) Tanques, Cubas, Informar Tipo de Material que são 
Fabricados, com Certificação do Inmetro. 

13. Laboratório  (aparelhagens existentes) 
físico-químico: 
Microbiológico: 

14. Água de Abastecimento; 
      (Citar se é de rede pública, fonte natural, poço raso, artesiano e sua capacidade de vazão, que 

tipo de  tratamento é feito); 
15. Destino das águas servidas na limpeza dos vasilhames, do estabelecimento e do esgoto das 

instalações sanitárias; 
16. Ventilação e iluminação (elétrica); 
17. Tela milimétrica à prova de moscas nas janelas e molas de vai-e-vem nas portas? 
18.  Natureza do piso  e  tipo de material de impermeabilização nas paredes; 
 19. Teto das dependências; 
        (Informar o tipo de material empregado); 
20.  Natureza dos revestimentos das mesas; 
       (Informar) 
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21. Vestiários, sanitários e refeitórios para os operários; 
  (Informar quantos tem, e a distância do estabelecimento);         

22.  O estabelecimento está delimitado com cercas teladas , circulação               
       interna  de veículos, chão pavimentado, chão batido. 
23. Distância de outras edificações, estábulo residência, etc. 

Nota: Os itens acima, deverão ser respondido,  detalhadamente pelo requerente. 
 
 
Local:................................................... 
 
Data :.................................................... 
 
 
 
 

.................................................................. 
Carimbo e Assinatura do Méd. Vet. Resp. Sie  na Adr  
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 �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� 		 �� 

 �� �� �� ��

��
01.  Nome da firma, do proprietário ou do arrendatário; 

(Completo com CNPJ ou CPF ou Insc. Prod.Rural) 
02.  Denominação do estabelecimento; 

(Nome de fantasia ou comercial) 
03.  Localização do estabelecimento; 

(Endereço completo) 
04.  Categoria do estabelecimento; 
           Apiário                         Entreposto de mel e cera da abelhas 
05.  Capacidade máxima diária do estabelecimento: 

(Citar inicial e a desejada em que espaço de tempo) 
06.  Produtos que pretende fabricar; 

(Relacionar  por ordem decrescente de importância) 
07.  Mercado de consumo; 

(Relacionar por ordem decrescente de importância) 
08.  Números aproximados de empregados; 

           Masculino                    Feminino 
 
09.  Maquinismo e aparelhos a serem instalados e meios de transporte  a serem empregados; 
10.  Laboratório – relacionar aparelhagens, vidrarias; 
11.  Água de abastecimento (citar sua capacidade aproximada de vazão, tipo de tratamento; 

rede pública  
               poço artesiano  

poço raso  
água de superfície (fonte)  

12. Destino das águas servidas na limpeza dos vasilhames, do estabelecimento e das instalações 
sanitárias; 

13. Ventilação e iluminação (natural ou artificial) nas diversas dependências; 
14. Telas à prova de moscas nas janelas e molas de vaivém nas portas; 
15. Natureza de piso, material de impermeabilização nas paredes; 
      (Relacionar por dependência) 
16. Teto das dependências; 
       (Informar o tipo de material empregado) 
17. Natureza dos revestimentos das mesas; 
      (Informar) 
18. Vestiários, sanitários e refeitórios para os operários; 
       (Quantos tem, distância do estabelecimento) 
     Informar se tem sede de inspeção estadual; 
                        sim                        não       
19. Existência nas proximidades de outros de estabelecimentos industriais ou  fontes que por sua 

natureza produzam odores indesejáveis, fumaça, poeira e outros contaminantes poluidores ; 
                  sim                        não 
20. O estabelecimento está delimitado com cercas teladas, muradas; 
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Telada :                      Sim              Não 
 
Murada:                     Sim              Não 

21.  Distância de outras edificações (residências etc) – rua/ estrada principal; 
22. Circulação interna de veículos  - pavimentados 
               sim                               não 
 
 
 
Local e Data:_________________________ 
 
 
 
 
____________________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Médico Veterinário Resp. pelo SIE na ADR  
 
 
________________________________________________________ 
Carimbo e assinatura do Médico Veterinário Coordenador de Pecuária 
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MMEEMMOORRIIAALL  EECCOONNÔÔMMIICCOO--SSAANNIITTÁÁRRIIOO  DDEE  EESSTTAABBEELLEECCIIMMEENNTTOOSS  DDEE  OORRIIGGEEMM  AANNIIMMAALL  
(M O D E L O)  CARNES 

01. Nome da firma, ou do proprietário, ou do arrendatário. 
        (Completo com CGC ou CPF) 
02. Denominação do estabelecimento. 
        (Nome Comercial) 
03. Localização do estabelecimento. 
        (Endereço completo) 
04. Categoria do estabelecimento. 

(Citar se é Matadouro -Frigorífico -Charqueada -Fábrica de Conserva, Fabrica de Produtos Suínos- Entreposto de 
Frios e Laticínios etc.) 

05.Dia/horário de  chegada  da  matéria  prima  no estabelecimento; 
 (Citar 1º s e último de recebimento  o dia). Distância máxima da produção da matéria prima e o estabelecimento. 
Duração da viagem da matéria prima, da origem até o estabelecimento). 

06. Horário de funcionamento; 
      (Citar 1º  e último de recebimento  o dia). Distância máxima da produção da matéria prima e o estabelecimento. 

Duração  
07. Capacidade  máxima  diária de produção do estabelecimento; 
        (Citar a capacidade atual e a desejada. e em que espaço de tempo); 
08. Produto que está sendo fabricado e o que se pretende fabricar, diariamente; 
        (Relacionar por ordem decrescente de importância). 
09. Mercado de consumo; 
       Relacionar os principais municípios, por ordem decrescente de importância, com distância, aproximada e qual o 

meio de transporte utilizado; 
10. Número aproximado de empregados; 
       Relacionar por sexo; 
11. Relacionar,   maquinário e aparelhos 
12. Agua de abastecimento; 
       (Citar se é de rede pública, fonte natural, poço raso, artesiano e sua capacidade de vazão, que tipo de tratamento é 

feito); 
13. Destino das águas servidas na limpeza dos vasilhames, do estabelecimento e do esgoto das 

instalações sanitárias; 
14. Ventilação e iluminação (elétricas); 
       (Citar se é permanente, suficiente); 
15.Tela milimétrica à prova de moscas nas janelas e molas de vai-e-vem nas portas; 
        (Citar que tipo de material são fabricados). 
16. Natureza     do     piso,   tipo    de   material   de impermeabilização nas paredes; 
        (Relacionar por dependências); 
17. Teto das dependências; 
       (Informar o tipo de material empregado); 
18. Natureza dos revestimentos das mesas; 
       (Informar); 
19.Vestiários, sanitários e refeitórios para os operários; 
       (Informar quantos tem, e a distância do estabelecimento); 
20. Existência     de   indústrias   nas    proximidades   do estabelecimento que por sua natureza 

produzam mau cheiro; 
        (Existindo, informar o tipo de indústria, distância aproximada do estabelecimento). 

Nota: Os itens acima, deverão ser respondidos em 03 vias, originais, detalhadamente pelo 
requerente. 

      Local e data:................................................... 
                    Assinatura Proprietário do estabelecimento             
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                   Assinatura e carimbo do resp. técnico do estabelecimento 
                                                                    Em três vias, originais,  em papel timbrado do próprio estabelecimento. 

 
REGISTRO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS DE PROCESSOS DE FABRICAÇÃO, DE COMPOSIÇÃO 

E DE ROTULAGEM DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL                                      
SR.  DIRETOR 
AA  FFIIRRMMAA  AABBAAIIXXOO  QQUUAALLIIFFIICCAADDAA,,  AATTRRAAVVÉÉSS  DDOO  SSEEUU  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LL EEGGAALL   EE  DDOO  SSEEUU  RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL   TTÉÉCCNNII CCOO,,  
RREEQQUUEERR  SSEEJJAA  PPRROOVVIIDDEENNCCIIAADDOO  NNAA  SSAARR//CCII DDAASSCC//GGEEII NNPP--SSCC,,  OO  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAA  SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    EESSPPEECCIIFFIICCAADDAA  NNEESSTTEE    
DDOOCCUUMMEENNTTOO,,  CCOOMMPPRROOMMEETTEENNDDOO--SSEE  AA  CCUUMMPPRRIIRR  AA  LLEEGGIISSLLAAÇÇÃÃOO  EEMM  VVIIGGOORR  QQUUEE  TTRRAATTAA    DDOO  AASSSSUUNNTTOO,,  AATTEESSTTAANNDDOO  AA  
VVEERRAACCIIDDAADDEE  DDEE  TTOODDAASS  AASS  IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  PPRREESSTTAADDAASS  EE  AA  CCOOMMPPAATTIIBBIILLIIDDAADDEE  EENNTTRREE  AASS  IINNSSTTAALLAAÇÇÕÕEESS  EE  
EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  DDOO  SSEEUU  EESSTTAABBEELLEECCIIMMEENNTTOO  IINNDDUUSSTTRRIIAALL  AABBAAIIXXOO  DDIISSCCRRIIMMIINNAADDOO  EE  AA  PPRROOPPOOSSTTAA  AAQQUUII  AAPPRREESSEENNTTAADDAA..  

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO  
S.I.E  DO ESTABELECIMENTO 
 
 

 

N.º SEQUENCIAL DO RÓTULO 
 

DATA DE ENTRADA NA  
ADR  
 

.. ......./.........../.........../...... 

DATA DE ENTRADA  NA  
GEINP / CENTRAL 
 

......../........../.........../...... 
 

RAZÃO SOCIAL 
 

C.N.P.J. : 
 

INSCRIÇÃO PROD.RURAL: 
       

INSCRIÇÃO ESTADUAL : 
 

CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELEICMENTO: 
       

ENDEREÇO 
 
BAIRRO: 
 

CEP : 
               

MUNICÍPIO:  
 

UF 
 

FONE:   (0XX       ) FAX: (0XX       ) 
 

E-MAIL 
 

NATUREZA  DA  SOLICITAÇÃO 
(   ) ALTERAÇÃO DE PROCESSO DE FABRICAÇÃO  E/OU COMPOSIÇÃO DO PRODUTO       
(   ) ALTERAÇÃO DE CROQUIS DO RÓTULO 
(   ) REGISTRO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO  
NOME:    MARCA: 

 
CARACTERÍSTICA DO  RÓTULO* / DA EMBALAGEM** 
(   ) IMPRESSO*      
(   ) ETIQUETA* 
(   ) LATA**  

(   ) GRAVADO  EM  RELEVO* 
(   ) GRAVADO  A  QUENTE* 
(   ) PAPEL** 

(   ) LITOGRAFADO* 
(   )  NATURAL** 
(   ) PLÁSTICO** 

 
 
 (   ) PVIDRO**  

QUANTIDADE  
QUANTIDADE  DE  PRODUTO  ACONDICIONADO:    UNIDADE  DE  MEDIDA: 

 
DATA  DE  FABRICAÇÃO  OU  EMBALAGEM:    LOCAL  E  FORMA  DE  INDICAÇÃO: 

 
COMPOSIÇÃO  
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INGREDIENTES / ADITIVOS KG  OU   L % 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

S U B  - T O T A L   
                                                                                            (03       VIAS, ORIGINAIS) 
COMPOSIÇÃO  
MATÉRIA  PRIMA KG  OU   L % 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

S  U  B -  T  O  T  A  L   
T O T A L   

PROCESSO  DE  FABRICAÇÃO/SISTEMA DE ABATE / DE CORTES  ESPECIAIS / BENEFICIAMENTO 
DESCRIÇÃO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÉTODO DE CONTROLE  DE  QUALIDADE E CONSERVAÇÃO, REALIZADO PELO  ESTABELECIMENTO 
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DESCRIÇÃO: 
 
 
 
 
 
 

SISTEMA  DE  EMBALAGEM / ENVASAMENTO 
DESCRIÇÃO: 
  
 
 
 
 
 
 
 

 (03 VIAS, ORIGINAIS) 
ARMAZENAMENTO / ESTOCAGEM 
 
  
 
 
 
 
 
 

MEIO DE TRANSPORTE  DO  PRODUTO  PARA  O MERCADO  CONSUMIDOR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUTENTICAÇÃO  
DATA 
 
 
 
 

CARIMBO/ASS. DO REPRES. LEGAL DO ESTAB. CARIMBO/ASS. DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
DATA: 
 

ASSINATURA E CARIMBO DO  RESP. REG. PELO S.I.E. 
 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO DO  RESPONSÁVEL PELO S.I.E  

PARECER TÉCNICO  GEINP 
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ANEXO:  MODELO DO RÓTULO DO PRODUTO COM INDICAÇÃO DE CORES.     ( 03 VIAS, ORIGINAIS ) 

��������������������� ���������� !�����������"���� �
Condições  Mínimas 

Os estabelecimentos de produtos de origem animal, só poderão funcionar, se 
devidamente instalados e equipados com as dependências mínimas, maquinários e 
utensílios diversos, de acordo com a natureza e a capacidade de produção, satisfeita as 
seguintes condições básicas: 
1.  Localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de odores indesejáveis de   

qualquer natureza; 
2. Estar livre de inundação; 
3. Dispor de luz natural e artificial, bem como de ventilação suficiente; 
4. Dispor de energia elétrica suficiente para o adequado funcionamento dos 

equipamentos; 
5. Possuir piso de material impermeável e resistente a corrosão, ligeiramente inclinado, 

construído de modo a facilitar a coleta e o escoamento das águas residuais, bem 
como a permitir a sua limpeza e higienização; 

6. Ter paredes lisas, sem fendas, impermeabilizadas com material aprovado pelo 
Serviço de Inspeção Estadual, de cor clara, de fácil lavagem e higienização numa 
altura de pelo menos 2 dois) metros, com ângulos e cantos arredondados, 
preferentemente; 

7. Ter os parapeitos das janelas chanfrados; 
8. Ter pé-direito mínimo 3 (três) metros, de altura; 
9. Possuir forro de material resistente à umidade e a vapores, construído de modo a 

evitar o acúmulo de sujeira e a contaminação e que propicie boa higienização; 
10. Dispor de instalação frigorífica com capacidade adequada, conforme a categoria do 

estabelecimento, para melhor conservação e aproveitamento da matéria-prima, 
podendo a juízo da Inspeção Estadual, tolerar-se o uso de geladeira industrial; 

11. Dispor de rede de abastecimento de água potável, para atender, suficientemente, às 
necessidades do trabalho e às dependências sanitárias; 

12. Dispor de rede de esgoto em todas as dependências, com dispositivos adequados que 
evitem o refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais, ligados a tubos 
coletores; 
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13. Dispor , conforme legislação específica, de vestiários e sanitários adequadamente 
instalados, de dimensões e em número proporcional ao pessoal; 

14. Dispor, nos locais de acesso às dependências de manipulação de comestíveis, de 
dependências de higienização para mãos e botas; 

15. Possuir, quando necessário, instalações de frios em número e área suficiente 
segundo a capacidade e a finalidade do estabelecimento; 

16. Dispor de equipamentos necessários e adequados aos trabalhos, obedecidos os 
princípios de técnicos industrial; 

17. Dispor de mesas de aço inoxidável para os trabalhos de manipulação e preparo de 
matérias-primas e produtos comestíveis; 

18. Dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros recipientes de materiais 
impermeável, de superfície lisa e de fácil lavagem e higienização; 

19. Dispor de depósitos adequados para a guarda de ingredientes, embalagens, 
continentes, materiais ou produtos de limpeza, utilizados no estabelecimentos; 

20. Dispor de telas em todas as janelas, passagens para o exterior ou qualquer abertura, 
de modo a não permitir a entrada de insetos; 

21. Dispor de dependências, quando necessário para uso, como escritório da 
administração do estabelecimento, inclusive para o pessoal do Serviço de Inspeção; 

22. Possuir mezanino, quando permitido, com pé direito mínimo de 2,50 (dois e 
cinqüenta) metros, desde que não dificultem a iluminação ou o arejamento das salas 
contíguas. 

 
CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS  

 
ARTIGO 18:  

A classificação dos estabelecimentos de produtos de origem animal, abrange: 
I   - os de carne e derivados; 
II  - os de leite e derivados; 
III - os de pescado e derivados; 
IV - os de ovos e derivados; 
V  - os de mel, cera de abelhas e seus derivados; 
VI - as casas atacadistas ou de produtos de origem animal.  
                                                            

 ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS  
ARTIGO 19:  
Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados em: 
I    - matadouros-frigoríficos; 
II   - matadouros; 
III  - matadouros de pequenos e médios animais; 
IV  - charqueadas; 
V   - fábricas de conservas; 
VI  - fábricas de produtos suínos; 
VII - fábricas de produtos gordurosos; 
VIII- entrepostos de carnes e derivados; 
IX  - fábricas de produtos não-comestíveis; 
X   - matadouros de aves e coelhos; 
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XI  - entrepostos-frigoríficos. 
Parágrafo 1º: 
“Matadouro-Frigorífico”  é o estabelecimento dotado de instalações completas e equipamento 
adequado para o abate, manipulação, elaboração, preparo e conservação das espécies de açougue 
sob variadas formas, com aproveitamento completo, racional e perfeito, de subprodutos não-
comestíveis, e que possuam instalações de frio industrial.     
Parágrafo 2º: 
“Matadouro”  é o estabelecimento dotado de instalações adequadas para a matança, de qualquer 
que seja a espécie animal de abate, visando o fornecimento de carne em natura ao comércio interno 
com ou sem dependências para industrialização. Disporá, obrigatoriamente, instalações e 
aparelhagem para o aproveitamento completo e perfeito de todas as matérias-primas e preparo de 
subprodutos não comestíveis. 
Parágrafo 3º: 
“Matadouro de Pequenos e Médios Animais” é o estabelecimento dotado de instalações para o 
abate e industrialização de: a) suínos; b) ovinos; c) caprinos; d) aves e coelhos, dispondo de frio 
industrial e, a juízo da SAA, de instalações para o aproveitamento de subprodutos não-comestíveis. 
Parágrafo 4º: 
“Charqueada”  é o estabelecimento que realiza matança com o objetivo principal de produzir 
charque dispondo obrigatoriamente de instalações próprias para o aproveitamento integral e perfeito 
de todas as matérias-primas e preparo de subprodutos não-comestíveis.      
Parágrafo 5º: 
“Fábrica de Conservas” é o estabelecimento que industrializa a carne de variadas espécies de 
açougue, com ou sem sala de matança anexa, e em qualquer dos casos seja dotado de instalações de 
frio industrial e aparelhagem adequada para o preparo de subprodutos comestíveis ou não. 
Parágrafo 6º: 
“Fábrica de Produtos Suínos” é o estabelecimento que dispõe de sala de matança e demais 
dependências, industrializa animais da espécie suína e, em escala estritamente necessária aos seus 
trabalhos, animais de outras espécies, disponha de instalações de frio industrial e de aparelhagem 
adequada ao aproveitamento completo de subprodutos não-comestíveis. 
Parágrafo 7º: 
“Fábrica de Produtos Gordurosos” são os estabelecimentos destinados exclusivamente ao 
preparo de gorduras excluída a manteiga, adicionadas ou não de matérias-primas de origem vegetal. 
Parágrafo 8º: 
“Entreposto de Carnes e Derivados” é o estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, 
conservação, acondicionamento e distribuição de carnes frescas ou frigorificadas das diversas 
espécies de açougue e outros produtos animais, dispondo ou não de dependências anexas para a 
industrialização, atendidas as exigências necessárias a juízo da SAA.        
Parágrafo 9º: 
“Fábrica de Produtos não-comestíveis” é o estabelecimento que manipula matérias-primas e 
resíduos de animais de várias procedências para o preparo exclusivo de produtos não utilizados na 
alimentação humana.    
Parágrafo 10º: 
“Matadouro de Aves e Coelhos” é o estabelecimento dotado de instalações para abate e 
industrialização de: a) aves e caça de penas, e b) coelhos, dispondo de frio industrial e, a juízo da 
SAA, de instalações para o aproveitamento de subprodutos não-comestíveis. 
Parágrafo 11º: 
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“Entreposto-Frigorífico”  é o estabelecimento destinado principalmente à estocagem de produtos 
de origem animal pelo emprego de frio industrial. 

 
ESTABELECIMENTO DE LEITE E DERIVADOS  

ARTIGO 22:  
“Propriedades Rurais” são os estabelecimentos produtores de leite para qualquer finalidade 
comercial, a saber: 
I  - “fazenda leiteira” , assim denominado o estabelecimento localizado, em regra, em zona rural, 

destinado à produção de leite para consumo em natura, do tipo ‘C’ e para fins industriais; 
II - “estábulo  leiteiro”, assim  denominado o estabelecimento localizado em zona rural ou 

suburbana, de preferência destinado à produção e refrigeração de leite para consumo em natura, 
do tipo “B”; 

III -“granja   leiteira”,   assim  denominado   o  estabelecimento   destinado  à produção, 
refrigeração, pasteurização e engarrafamento para consumo em natura de leite tipo “A”. 

ARTIGO 23:  
“Posto de refrigeração”, se denomina o estabelecimento destinado ao tratamento pelo frio de leite 
reservado ao consumo ou à industrialização. 
ARTIGO 24:  
“Estabelecimentos Industriais” são os destinados ao recebimento de leite e seus derivados para 
beneficiamento, manipulação, fabricação, maturação, embalagem acondicionamento, rotulagem e 
expedição, a saber: 
I  - “usina  de  beneficiamento”,  assim denominado o estabelecimento que tem por fim  principal 

receber,     filtrar, beneficiar e acondicionar higienicamente o leite destinado diretamente ao 
consumo público ou a entrepostos-usina; 

II  -“Fábrica de laticínios”, assim denominado o estabelecimento destinado ao recebimento de 
leite e de creme, para o preparo de quaisquer produtos de laticínios; 

III -“entreposto  de  laticínios”,  assim  denominado  o  estabelecimento destinado ao recebimento, 
maturação, classificação e acondicionamento de produtos lácteos, excluído o leite em natureza 
 

ESTABELECIMENTOS DE PESCADO E DERIVADOS  
 ARTIGO 25:  

Os estabelecimentos destinados ao pescado e seus derivados são classificados em: 
I  - entrepostos de pescados; 
II - fábricas de conservas de pescado. 
Parágrafo 1º: 
“Entreposto de Pescado” é o estabelecimento dotado de dependências e instalações adequadas ao 
recebimento, manipulação, frigorificação, distribuição e comércio do pescado, podendo ter anexas 
dependências para industrialização e, nesse caso, satisfazendo às exigências fixadas para as fábricas 
de conservas de pescado, disponha de equipamento para aproveitamento integral, de subprodutos 
não-comestíveis. 
Parágrafo 2º: 
“Fábrica de Conservas de Pescado” é o estabelecimento dotado de dependências, instalações e 
equipamento adequados ao recebimento e industrialização do pescado por qualquer forma, com 
aproveitamento integral de subprodutos não-comestíveis.   

 
ESTABELECIMENTOS DE OVOS E DERIVADOS  
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ARTIGO 26:  
Os estabelecimentos de ovos e derivados são classificados em: 
I - “Granja  Avícola”,  é o local destinado ao recebimento, classificação, ovoscopia, 

acondicionamento, identificação e distribuição de ovos em natureza, oriundos da própria 
granja produtora;  

II  - “Entreposto  de  Ovos”,  é o estabelecimento destinado ao recebimento, classificação, 
acondicionamento, identificação e distribuição de ovos em natureza, dispondo ou não de 
instalações para sua industrialização. 

III - “Fábrica  de  Conservas  de  Ovos”,  o estabelecimento destinado ao recebimento e a 
industrialização de ovos.      

 
ESTABELECIMENTO DE MEL E CÊRA DE ABELHAS  

ARTIGO 27:  
Os estabelecimentos destinados ao mel e cera de abelhas são classificadas em: 
I  -  “Apiário”,  é o estabelecimento destinado à produção, extração, classificação, estocagem e 

industrialização de mel, cera e outros produtos das abelhas, limitado à produção das colmeias 
do seu proprietário ou associados, que deverá ser compatível com sua capacidade instalada. 

II  -  “Entreposto de Mel e Cera de Abelhas”, é o estabelecimento destinado ao recebimento, 
classificação e industrialização do mel e da cera de abelhas. 

                                                                                     
                                           CASAS  ATACADISTAS  
   ARTIGO 28:  
“Casa Atacadista” é o estabelecimento que recebe produtos de origem animal prontos para 
consumo devidamente acondicionados e rotulados e destinados ao mercado.  
Parágrafo Único: 
As casas atacadistas não podem realizar quaisquer trabalhos de manipulação e devem: 
a) dispor de dependências apropriadas para a guarda e depósito de produtos que não possam ser 

estocados com outros;       
b) dispor, quando for o caso, de câmaras frigoríficas apropriadas para a guarda e conservação de 

produtos perecíveis, principalmente frescais, gorduras em geral e laticínios. 
c) reunir requisitos que permitam sua manutenção em condições de higiene.                                                                                                                 
            

Os  Laticínios  e  a  Nova  Lei Ambiental  
 

O tema Meio Ambiente veio gradativamente importância até interessar aos mais 
variados segmentos da sociedade. Com o avanço da industrialização e o conseqüente aumento da 
poluição, deixou de ser assunto apenas dos ecologistas e tornou-se uma preocupação de toda a 
coletividade. Daí ter caído também no interesse do Direito e do legislador. 

 
Juntamente com o desenvolvimento da industrialização ocorreu também um avanço da 

poluição, e o legislador entendeu que a questão tinha que ser regulamentada pela lei. Assim, no 
Brasil, foi editada a Lei n.º 9.605, de fevereiro de 1998. 

 
A questão do meio ambiente, no âmbito da atividade laticinista, deve ser encarada sob 

dois aspectos: como atividade poluidora e como  possível vítima de poluidores. Exemplificamos 
esse último item com os seguintes argumentos: É possível a fabricação de derivados do leite com 
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água poluída? Ou com leite produzido em pastos contaminados? Qual seria a reação dos 
consumidores diante de informações sobre fatos como esses? Lembram-se do acidente com o césio 
em Goiânia e do esforço que foi feito para o restabelecimento da confiança nos produtos e 
produtores das áreas próximas ao local do acidente? Quais as consegüências que adviriam de um 
acidente ecológico na área, ou nas proximidades, em que esteja instalado um laticínio? 

 
Como podem perceber, a questão ambiental não deve ser vista apenas no âmbito das 

restrições e das obrigações que as legislações impõem, mas também pelas conseqüências que 
podem advir, se os recursos naturais forem mal utilizados por terceiros, ou estes empregarem 
incorretamente substâncias necessárias à atividade empresarial tidas como perigosas e passíveis de 
provocar problemas de poluição. 

 
Portanto, a lei de proteção ambiental não pode ser vista tão somente como impositora de 

obrigações e encargos, que aumente as despesas e custos da atividade empresarial. Deve ser 
considerada  como uma lei que protege o investimento efetuado na atividade econômica pelo 
empresário. 

 
Penalidades 

            O segundo tópico tratado neste artigo diz respeito às tipificações penais (descrições de 
condutas  penalmente coibidas), obrigações dos industriais advindas da lei ambiental e o que ela 
pretende proteger. 

Claro está que a nova lei ambiental traz a possibilidade de punir o transgressor com a 
pena de restrição da liberdade (detenção ou reclusão).  O transgressor deverá ser entendido como o 
administrador da empresa e do estabelecimento, e tendo contribuído de alguma forma para a 
ocorrência do evento considerado como crime ambiental. 

 
Neste âmbito, essa nova lei trouxe uma  inovação: a da possibilidade da instauração da 

Ação Penal contra a Pessoa Jurídica, ou seja, contra a Empresa. Certamente, nesse caso, não há 
como aplicar a pena restritiva de liberdade a esse ente, porém poderá ser aplicada a pena de multa, 
devido ao fato de a atividade ser considerada poluidora. Existe a possibilidade de ser aplicada a 
pena de multa à pessoa jurídica no âmbito da esfera penal e também no âmbito da esfera 
administrativa (a primeira aplicada pelo juiz de Direito, no caso da procedência da ação penal, e a 
segunda pela autoridade administrativa de órgãos de defesa do meio ambiente). 

 
Os empresários laticinistas devem estar atentos aos seguintes fatos, a fim de se manterem 

afastados de problemas, tanto na esfera judicial penal, como na área de direito administrativo: 
a) Não adquirir lenha de que não possua a devida licença para vendê-la. Bem como 

aquela deve estar devidamente acompanhada da respectiva guia que deverá ser arquivada; 
b) Não lançar em cursos hídricos resíduos líquidos/sólidos (sobras da fabricação de 

queijos) fora das condições exigidas pelos devidos diplomas legais, podendo serem estes editados 
pelas autoridades municipais, estaduais e federais; 

c) Abster-se de funcionar (o estabelecimento) sem a licença e autorização de 
funcionamento ou autorização dos órgãos; 

 
As penalidades previstas nesta lei podem ser na área do direito penal, com a possibilidade 

de aplicação da restrição da liberdade (prisão), interdição do estabelecimento (acarretando prejuízos 
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econômicos) e multas,  desde que comprovada a violação. Podem ser também na área do direito 
administrativo. Dessa forma, podendo ter duas penalidades pelo mesmo fato: uma na área do direito 
penal e cumulativamente uma segundo no âmbito do direito administrativo. 

 
Deve ser salientado também que essas sanções não esgotam a lista de perdas que podem 

advir do ato de poluir. Se particulares forem atingidos e sofrerem danos, a legislação civil pode ser 
aplicada a fim de reparar seus eventuais prejuízos. 

 
Com isso, queremos alertar os laticinistas para que procurem conhecer melhor essa 

legislação, a fim de que devidamente  informados e conhecedores da matéria, possam evitar os 
dissabores de se verem envolvidos em questões dessa natureza. Agora existe a lei, órgãos da 
administração para fiscalizar o seu cumprimento e os Ministério Públicos, tanto dos Estados como 
da União, tem a sua Curadoria do Meio ambiente. 

Franco Mautone, Assessor Jurídico da ABIQ 
 
�

SUGESTÃO PARA ADAPTAÇÃO O SIM PARA SIE  
 
Prezado Secretario de Desenvolvimento Regional, 

Conforme solicitação do Senhor Secretário de Estado da Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, sugerimos como Operacionalização da inclusão de estabelecimentos com SIM para 
o SIE . Como existe vários órgãos estaduais envolvidos no processo, sugerimos a 
formação de uma comissão regional com atividades especificas. 

A – FATMA – Meio Ambiente – Projetos de Baixo Impacto a LAO expedida pela prefeitura 
conforme convênio com o órgão ambiental = 85 prefeituras e as de Alto Impacto – 
Projeto e aprovação pela Unidade Regional da Fatma. 

B – PREFEITURA MUNICIPAL  – Observar: 
- Plano Diretor; 
- Código de Postura; 
- Viabilidade  de Construção; 
- Alvará de Construção e  
- Engenheiro (PM) para avaliação estrutural. 

C – CIDASC -    Avaliação Higiênico-sanitário; 
- Fluxograma do estabelecimento; 
- Equipamentos existentes; 
- Analise da água, matéria prima e produto acabado. 

D – VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL  – (VISA) - Aspecto da comerciallização ( 
fiscalizações); 

    - Suporte Laboratorial ( LACEN ). 
E – EPAGRI – Avaliação da viabilidade econômica; 

          - Projeto de financiamento e acesso a linha de Crédito). 
 
ENCAMINHAMENTO: 
01 – Documento do Secretário da Agricultura para os Secretários Regionais (hierarquia). 
02 – Comunicação aos estabelecimentos com SIM, sobre o desejo de enquadramento no SIE . 

(conforme modelo em anexo de  solicitação). 
03 – Médico Veterinário da Prefeitura Municipal relacionar os estabelecimento com solicitação 

para enquadramento. 
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04 – Formação do Grupo Multidisciplinar para avaliação no Nível Regional (19). 
05 – Preencher avaliação, conforme documento utilizado na análise para enquadramento no SIE ( 

modelos existentes no manual). 
06 – Havendo a possibilidade que o estabelecimento entre no processo normal de enquadramento 

no SIE, com participação na avaliação de todos os membros da comissão regional.  
Atenciosamente; 

 
 

LEI Nº 8.534, DE 19 DE JANEIRO DE 1992 
DOE, DE 24 DE JANEIRO DE 1992 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de prévia fiscalização dos produtos de origem animal, cria o sistema 
estadual de inspeção sanitária dos produtos de origem animal e dá outras providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
ARTIGO Nº 1: 
É obrigatória a prévia fiscalização sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos 
de origem animal comestíveis ou não-comestíveis, preparados, transformados, manipulados, 
recebidos, acondicionados, depositados, em trânsito e comercializados. 
ARTIGO Nº 2: 
A fiscalização a que se refere o Art. 1 será executada pela Secretaria de Estado da Agricultura e 
Abastecimento, através de um sistema próprio a nível de unidade inspecionada. 
Parágrafo Único: 
Integrarão o sistema servidores lotados nos organismos estaduais e que desenvolvam atividades 
afins. 
ARTIGO Nº 3: 
O Poder Executivo do Estado, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
publicação desta Lei, regulamentará a presente Lei. 
ARTIGO Nº 4: 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ARTIGO Nº 5: 
Revogam-se as disposições em contrário. 
Florianópolis, 19 de janeiro de 1992. 
VILSON PEDRO KLEINUBING 
Pedro Bittencourt Neto 
Fernando Marcondes de Mattos 
Paulo Roberto Bauer 
Sidney Carlos Pacheco 
Paulo Gouvea da Costa 
Dilso Cecchin 
João Ghizzo Filho 
Milton Ponpeu da Costa Ribeiro 
Rogério Kracik Rosa 
Afonso Dresch 
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LEI Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, e dá outras 
providências. 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 94, de 1989, que o 
Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, para os 
efeitos do disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 
Lei: 
ARTIGO Nº 1: 
A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, de que trata a lei nº 1.283, 
de 18 de dezembro de 1950, é da competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nos termos do art. 23, inciso II, da Constituição. 
ARTIGO Nº 2: 
Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos produtos de 
origem animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: 
I     - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé; 
II   - multa, de até 25.000 Bônus do Tesouro Nacional - BTN, nos casos não compreendidos no 

inciso anterior; 
III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de origem 

animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se 
destinam, ou forem adulterados; 

IV  - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou no caso 
de embaraço à ação fiscalizadora;  

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou 
falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela 
autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas. 

Parágrafo Iº: 
As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício, ardil, 
simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal, levando-se em conta, além das 
circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao 
seu alcance para cumprir a lei. 
Parágrafo IIº: 
A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o atendimento das exigências que 
motivaram a sanção. 
Parágrafo IIIº: 
Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos doze meses, será 
cancelado o registro (art. 7º da Lei nº 1.283, de 1950). 
ARTIGO 3º: 
Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao abastecimento público, a União poderá 
contratar especialistas, nos termos do art. 37 inciso IX da Constituição, para atender os serviços de 
inspeção prévia e de fiscalização, por tempo não superior a seis meses. 
Parágrafo Único: 
A contratação será autorizada pelo Presidente da República, que fixará a remuneração dos 
contratados em níveis compatíveis com o mercado de trabalho e dentro dos recursos orçamentários 
disponíveis. 
ARTIGO 4º: 
Os artigos 4º e 7º da Lei nº 1.283, de 1950, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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    “ARTIGO 4º:  
São competentes para realizar a fiscalização de que trata esta Lei: 
a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a, b, c, d, e, e f do 

artigo 3º, que façam comércio interestadual ou internacional; 
b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos 

estabelecimentos de que trata a alínea anterior que façam comércio intermunicipal; 
c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos estabelecimentos de que 

trata a alínea a deste artigo que façam apenas comércio municipal; 
d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos 

estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo artigo 3º”. 
“ARTIGO 7º: 
Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal poderá funcionar 
no País, sem que esteja previamente registrado no órgão competente para a fiscalização da sua 
atividade, na forma do artigo 4º.  
 
Parágrafo Único: 
.................................................................................................................................................”    
ARTIGO 5º: 
Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação. 
ARTIGO 6º: 
Revogam-se as Leis nº 5.760, de 3 de dezembro de 1971, nº 6.275, de 1º de dezembro de 1975, e 
demais disposições em contrário.  
SENADO FEDERAL, EM 23 DE NOVEMBRO DE 1989 
168º da Independência e 101º da República 
NELSON CARNEIRO 

  
LEI N.º 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950 

Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal . 
O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei. 
 Art. 1.º — É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de vista 
industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis, sejam 
adicionados ou não de produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, 
acondicionados, depositados e em trânsito. 
 Art. 2.º — São sujeitos a fiscalização prévia nesta lei: 
 a) os animais destinados a matança, seus produtos e subprodutos e matérias-primas; 
 b) os pescados e seus derivados; 
 c) o leite e seus derivados; 
 d) o ovo seus derivados; 

d) o mel e cera de abelha e seus derivados. 
 Art. 3.º — A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á: 
 a) nos estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades rurais com instalações 
adequadas para a matança de animais e o seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma para o 
consumo; 
 b) nos entrepostos de recebimento e distribuição de pescado e nas fabricas que os 
industrializem; 
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 c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de 
recebimento, refrigeração e desvantagem do leite ou recebimento, refrigeração e manipulação dos 
seus derivados e nos respectivos entrepostos; 
d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; 
 e) nos entrepostos que, de modo geral, recebem, manipulam, armazenam, conservam ou 
acondicionam produtos de origem animal; 
 f) nas propriedades rurais; 
 g) nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas. 
 Art. 4.º — São competentes para realizar a fiscalização estabelecida pela presente lei: 
 a) o Ministério da Agricultura, por intermédio de seu órgão competente, privativamente nos 
estabelecimentos constantes das alíneas a, b, c, d e e do art. 3.º citado, que façam apenas comércio 
interestadual e internacional, no todo ou em parte , bem como nos casos da alínea f do artigo citado, 
tudo quanto interesse aos serviços federais de saúde pública de fomento da produção animal e de 
inspeção sanitária de animais e produtos de origem animal; 
 b) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Estados, dos Territórios e do Distrito 
Federal, nos estabelecimentos referidos nas alíneas a, b, c, d e e do art. 3.º citado, que façam apenas 
comércio municipal ou intermunicipal e nos casos da alínea f do artigo mencionado em tudo que 
não esteja subordinado ao Ministério da Agricultura , 
 c) os órgãos de saúde pública dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, nos 
estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo Art. 3.º. 
 Art. 5.º — Se qualquer dos Estados e Territórios, não dispuser do aparelhamento ou 
organização para a eficiente realização da fiscalização dos estabelecimentos nos termos da alínea b 
do artigo anterior, os serviços respectivos poderão ser realizados pelo Ministério da Agricultura, 
mediante acordo com os Governos interessados , na forma que for determinada para a fiscalização 
dos estabelecimentos incluídos na alínea a do mesmo artigo. 
 Art. 6.º — É expressamente proibido em todo território nacional, para os fins desta lei, a 
duplicidade de fiscalização industrial e sanitária em qualquer estabelecimento industrial ou 
entreposto de produtos de origem animal, que será exercida por um único órgão : 
 Parágrafo único — A concessão de fiscalização do Ministério da Agricultura isenta o 
estabelecimento industrial ou entreposto de fiscalização estadual ou municipal. 
 Art. 7.º — Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal 
poderá funcionar no país, sem que esteja previamente registrado, na forma da regulamentação e 
demais atos complementares, que venham a ser baixados pelos Poderes Executivos da União dos 
Estados , dos Territórios e do Distrito Federal; 
 a) no órgão competente do Ministério da Agricultura se a produção for objeto de comércio 
interestadual ou internacional, no todo ou em parte: 
 b) nos órgãos competentes das Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Estados, 
dos Territórios e do Distrito Federal, se a produção for objeto apenas de comércio municipal ou 
intermunicipal. 
 Parágrafo único — As casas atacadistas, que façam comércio interestadual ou 
internacional, com produtos procedentes de estabelecimentos sujeitos à fiscalização do Ministério 
da Agricultura, não estão sujeitas a registro, devendo, porém, ser relacionadas no órgão competente 
do mesmo Ministério, para efeito de reinspeção dos produtos destinados àquele comércio sem 
prejuízo da fiscalização sanitária, a que se refere a alínea c do artigo 4.º desta lei. 
 Art. 8.º — Incumbe privativamente ao órgão competente do Ministério da Agricultura a 
inspeção sanitária dos produtos e subprodutos e matérias primas de origem animal, nos portos 
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marítimos e fluviais e nos portos de fronteiras, sempre que se destinarem ao comércio internacional 
ou interestadual. 
 Art. 9.º — O Poder Executivo da União baixará, dentro do prazo de cento e oitenta (180) 
dias, contados a partir da publicação desta lei, o regulamento ou regulamentos e atos 
complementares sobre a inspeção industrial e sanitária dos estabelecimentos referidos na alínea a do 
art. 4.º citado. 
 §1.° — A regulamentação de que trata este dispositivo abrangerá: 

a) a classificação dos estabelecimentos ; 
b) as condições e exigências para o registro e relacionamento, como também para as   

respectivas transferências de propriedade; 
 c) a higiene dos estabelecimentos; 
 d) as obrigações dos proprietários, responsáveis ou prepostos; 
 e) a inspeção entre o “post-mortem” dos animais destinados a matança; 

f) a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias-primas de origem 
animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte; 

g) a fixação dos diferentes tipos e padrões e aprovação de fórmulas de produtos de origem 
animal; 

 h) o registro de rótulos e marcas; 
 i) as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas; 

j) a inspeção e reinspeção de produtos e subprodutos, nos portos marítimos e fluviais e  
postos de fronteiras ; 

 k) as análises de laboratórios; 
 l) o trânsito de produtos e subprodutos e matérias-primas de origem animal; 

m) quaisquer outros detalhes, ,que se tornarem necessários para maior eficiência dos   
trabalhos de fiscalização sanitária. 

 § 2.° — Enquanto não for baixada a regulamentação estabelecida neste artigo, continua em 
vigor a existente à data desta lei. 

 Art. 10.° — Aos Poderes Executivos dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal 
incumbe expedir o regulamento ou regulamentos e demais atos complementares para a inspeção e 
reinspeção sanitária dos estabelecimentos mencionados na alínea b do Art. 4.° desta lei, os quais, 
entretanto, não poderão colidir com a regulamentação de que cogita o artigo anterior. 
 Parágrafo único — A falta dos regulamentos previstos neste artigo, a fiscalização sanitária 
dos estabelecimentos, a que o mesmo se refere, reger-se-á no que lhes for aplicável, pela 
regulamentação referida no Art. 9.° da presente lei. 
 Art. 11.° — Os produtos, de que tratam as alíneas c e d do Art. 2.° desta lei, destinados ao 
comércio interestadual que não puderem ser fiscalizadas nos centros de produção ou nos pontos de 
embarque , serão inspecionados em entrepostos ou outros estabelecimentos localizados nos centros 
consumidores, antes de serem dados ao consumo público, na forma que for estabelecida na 
regulamentação prevista no Art. 9.° mencionado. 
 Art. 12.° — Ao Poder Executivo da União cabe também expedir o regulamento e demais 
atos complementares para fiscalização sanitária dos estabelecimentos, previstos na alínea c do Art. 
4.° desta lei. Os Estados os Territórios e o Distrito Federal poderão legislar supletivamente sobre a 
mesma matéria. 
 Art. 13.° — As autoridades de saúde pública, em sua função de policiamento da 
alimentação, comunicarão aos órgãos competentes, indicados nas alíneas a e b do Art. 4.° citado, ou 
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às dependências que lhes estiverem subordinadas, os resultados das análises fiscais que realizarem 
se das mesmas resultar apreensão ou condenação dos produtos e subprodutos. 
 Art. 14.° — As regulamentações, de que cogitam os artigos 9°, 10° e 12°, desta lei, poderão 
ser alterados no todo ou em parte sempre que a aconselharem a prática e o desenvolvimento da 
indústria e o comércio de produtos de origem animal. 
 Art. 15.° — Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1950, 129° da Independência e 62° da República. 

 
EURICO G. DUTRA                         A. de NOVAES FILHO                                    PEDRO CALMON 

(Publicado no D.O.U. de 19 de dezembro de 1950) 
 

DECRETO N° 30.691 DE 29 DE MARÇO DE 1952 
 Aprova o novo Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 
Animal. 
 O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o art. 97, n.° 1, da 
Constituição e tendo em vista o que dispõe o art. 14 da Lei n.° 1.283, de 18 de dezembro de 1950, 
decreta: 
 Art. 1.° — Fica aprovado o novo Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 
Produtos de Origem Animal, que com este baixa assinado pelo Ministro de Estado e dos Negócios 
da Agricultura, a ser aplicado nos estabelecimentos que realizem comércio interestadual ou 
internacional, nos termos do artigo 4.° alínea “a”, da Lei n.° 1.283, de 18 de dezembro de 1950. 
 
 Art. 2.° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de março de 1952, 131° da Independência e 64° da República. 
 

Getúlio Vargas                                           João Cleofas 
(Publicado no D.O.U. de 07 de julho de 1952) 
 
Decreto n°1.255 - de 25 de junho de 1962 
           Altera o Decreto n°30.691, de 29 de março de 1952, que aprovou o Regulamento de 
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal. 
 Art. 1.º — Fica alterado nos termos da redação que se segue, o Regulamento de Inspeção 
Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal, aprovado pelo Decreto n° 30.691, de 29 de 
março de 1952. 
 Art. 2.º — Ficam sem efeito as modificações introduzidas ao Regulamento de Inspeção 
Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal, pelo Decreto n° 30.093, de 30 de abril de 
1956. 
 Art. 3.º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
(Publicado no Diário Oficial da União de 04/07/63.) 
  
DECRETO N° 69.502, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1971. 
 Dispõe sobre o registro, a padronização e a inspeção de produtos vegetais e animais, 
inclusive os destinados à alimentação humana e dá outras providências. 
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 O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item V, da 
Constituição, decreta: 
 Art. 1.º — Compete ao Ministério da Agricultura o registro, a padronização e a inspeção de 
produtos vegetais e animais, inclusive na fase de sua industrialização, em consonância com os 
objetivos da política de desenvolvimento agroindustrial. 
 Art. 2.º — Tratando-se de produtos vegetais e animais, “in natura” ou industrializados, 
destinados à alimentação humana, a inspeção a cargo do Ministério da Agricultura observará 
também as prescrições estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quanto aos aspectos de defesa da 
saúde, individual ou coletiva. 
 Art. 3.º — Cabe ao Ministério da Saúde impedir a distribuição ao consumo de produtos 
alimentares em cuja elaboração não se tenham observado as prescrições estabelecidas sobre defesa 
da saúde individual ou coletiva. 
 Art. 4.º — Os Ministérios da Saúde e da Agricultura poderão efetuar delegações para o 
desempenho de atribuições relacionadas com o disposto neste Decreto. 
 Art. 5.º — O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                 Brasília, 5 de novembro de 1971; 150° da independência e 83° da República. 
                              Emílio G. Médici    L.F. Cirne Lima                 F. Rocha Lagôa 
 
LEI N° 5.760 — DE 3 DE DEZEMBRO DE 1971. 
 Dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal e dá outras 
providências. 
 O Presidente da República. 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1.º — É da competência da União, como norma geral de defesa e proteção da saúde, nos 
termos do art. 8°, item XXXVII, Alíneas a e c da Constituição, a prévia fiscalização sob o ponto de 
vista industrial e sanitário, inclusive quanto ao comércio municipal ou intermunicipal dos produtos 
de origem animal, que trata a Lei n° 1.283, de 18 de dezembro de 1950. 
 Parágrafo único - Serão estabelecidas em regulamento federal as especificações a que os 
produtos e as entidades públicas ou privadas estarão sujeitas. 
 Art. 2.º — Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração das normas legais 
acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em regulamento, as seguintes sanções 
administrativas: 
 I - Advertência; 
 II - Multa, até 10 (dez) vezes o maior salário mínimo mensal vigente no país; 
 III- Apreensão ou condenação das matérias-primas e produtos; 
 IV- Suspensão, impedimento ou interdição temporária ou definitiva; 
 V- Denegação, cassação ou cancelamento de registro ou licenciamento; 
 VI- Intervenção. 
 Art. 3.º — O Poder Executivo poderá celebrar convênio com os Estados, Distrito Federal e 
Territórios para a execução dos serviços e atribuição de receitas. 
 Art. 4.º — Os serviços de Inspeção realizados pela União serão remunerados pelo regime de 
preços públicos, cabendo ao Ministro de Estado fixar valores de custeio e regular seu recolhimento. 
 Parágrafo único - No âmbito do Ministério da Agricultura, o recolhimento da receita da 
prestação dos serviços e da imposição de multas processar-se-á na conformidade dos arts. 4° e 5° da 
Lei Delegada n° 8, de 11 de outubro de 1962. 
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 Art. 5.º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto-lei 
n°921, de 1° de dezembro de 1938, e as disposições em contrário. 
                                        Brasília, 3 de dezembro de 1971; 150° da independência e 83° da 
República. 
                                                                                               Emílio G. Médici L.F. Cirne Lima 
(Publicado em D.O.U. de 7 de dezembro de 1971, n° 231 - p.p. 10003 e 10004.)  
 
DECRETO N°°°°73.116, de 8 de novembro de 1973.  

Regulamenta a Lei n°5.760, de 3 de dezembro de 1971, e dá outras providências. 
 O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 81, item III, da 
Constituição, decreta: 
 Art. 1.º — É da competência do Ministério da Agricultura proceder, em todo o território 
nacional, a prévia fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, dos produtos de origem 
animal, de que tratam as Leis n°5.760, de 3 de dezembro de 1971, e n°1.283, de 18 de dezembro de 
1950, desde a produção até a comercialização, exceto quando esta impotar em distribuição ao 
consumidor. 
 Parágrafo único - As especificações a que se refere o parágrafo único do artigo 1° da Lei 
5.760, de 3 de dezembro de 1971, são estabelecidas na Lei n° 1.283, de 18 de dezembro de 1950; no 
Decreto n° 30.691, de 29 de março de 1952, alterado pelo Decreto n° 1.255, de 25 de junho de 1962 
e no Decreto n° 69.502, de 5 de novembro de 1971. 
 Art. 2.º — Até que a União, pelo Ministério da Agricultura, implante a federalização da 
inspeção de produtos de origem animal, a ação fiscalizadora do comércio municipal e 
intermunicipal poderá ser exercida indiretamente, por delegação de competência às unidades da 
Federação, mediante ato próprio, a juízo do órgão técnico competente do Ministério da Agricultura. 
 § 1° — A execução das tarefas delegadas ficará sujeita à supervisão do Ministério da 
Agricultura e será regida pelas disposições legais mencionadas no parágrafo único do artigo 1° 
deste Decreto. 
 § 2° — É vedado o comércio de produtos provenientes de estabelecimentos que ainda não 
estiverem sujeitos à inspeção federal nas áreas onde esta já tenha sido implantada. 
 § 3° — Os estabelecimentos que se dediquem às atividades mencionadas neste Decreto só 
poderão funcionar, após a aprovação, pelo Ministério da Agricultura, dos documentos exigidos no 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem Animal e demais normas 
pertinentes. 
 Art. 4.º — Até que se complete a implantação da inspeção federal, os estabelecimentos que a 
ela ainda não estiverem sujeitos deverão preparar-se tecnologicamente e diligenciar para que as suas 
condições higiênico-sanitárias sejam compatíveis com as exigências legais e regulamentares e com 
a orientação do Ministério da Agricultura. 
 Art. 5.º — Na inspeção e fiscalização de que trata este Decreto. O Ministério da Agricultura 
observará, também, as prescrições estabelecidas pelo Ministério da Saúde, relativamente aos 
coagulantes, condimentos, corantes, conservadores, antioxidantes, fermentos e outros aditivos 
utilizados na indústria de produtos de origem animal, e elementos e substâncias contaminantes. 
 Art. 6.º — A infração de qualquer das disposições disciplinadoras das atividades de que trata 
este Decreto - sujeita o responsável, sem prejuízo da ação penal cabível, as seguintes sanções, que 
serão impostas, isolada ou cumulativamente, pelo Ministério da Agricultura: 
 I - Advertência, quando o infrator primário e não tenha agido com dolo ou má-fé; 
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 II - Multa, até o valor de 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no país, sempre que 
verificada infrigência da legislação específica em vigor; 
 III - Apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de 
origem animal, destinados ou não ao consumo humano, que poderão ser inutilizados ou ter 
aproveitamento condicional, a juízo da autoridade competente, nos termos dos atos específicos a 
serem baixados pelo órgão responsável do Ministério da Agricultura. 
 Na aplicação desta penalidade levar-se-á em conta a clandestinidade da atividade e as 
condições higiênicas, sanitárias e tecnológicas dos produtos. 
 IV - Cassação do registro ou licença, suspensão, impedimento ou interdição temporária ou 
definitiva do estabelecimento. Estas penalidades serão aplicadas quando a infração, provocada por 
negligência manifesta, reincidência culposa ou não dolosa, tenha alguma das seguintes 
características: 
 a) cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária, ou embaraço à ação fiscalizadora; 
 b) consista na adulteração ou falsificação do produto; 
 c) seja acompanhada de desacato, suborno ou tentativa de suborno; 

c) resulte comprovada,  por  inspeção  realizada  pela  autoridade  competente,  a 
impossibilidade do estabelecimento permanecer em atividade. 

 Art. 7.º — Para garantir o cumprimento das disposições legais pertinentes à Inspeção 
Federal e Sanitária dos Produtos de Origem Animal, as autoridades policiais operarão em estreita 
colaboração com os órgãos do Ministério da Agricultura. 
 Art. 8.º — Os trabalhos, e atividades de fiscalização constituem serviços inerentes à 
industrialização e auxiliares de comercialização e serão remunerados pelo regime de preços 
públicos, fixados pelo Ministério da Agricultura, que os atualizará sempre que necessário e disporá 
sobre o recolhimento e a utilização dos valores assim cobrados, observado o disposto nos artigos 4° 
e 5°, da Lei Delegada n° 8, de 11 de outubro de 1962. 
 Art. 9.º — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                        Brasília, 8 de novembro de 1973; 152° da independência e 85° da 
República. 
                                                                                  Emílio Garrastazu Médici   Moura Cavalcanti 
(Publicado no D.O.U. de 9 de novembro de 1973 n°215 - Pág. n°11.443). 
 
DECRETO N°°°°78.713, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1976. 
 Regulamentada a Lei n° 6.275, de 1° de dezembro de 1975, que acrescenta parágrafo único 
ao artigo 3° da lei n°5.760, de 3 de dezembro de 1971 e dá outras providências. 
 O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III da 
Constituição. 
 DECRETA: 
 Art. 1.º — Os Estados, o Distrito Federal e os Territórios, que pretendam celebrar convênios 
com a União, para a realização dos serviços de inspeção industrial e sanitária dos produtos de 
origem animal, de que tratam as Leis n°1.283, de 18 de dezembro de 1950, n°5.760, de 3 de 
dezembro de 1971 e respectivos regulamentos, e a Lei n° 6.275, de 1° de dezembro de 1975, 
deverão dispor de organismos próprios, em condições de exercer a inspeção e fiscalização sobre as 
pequenas e médias empresas que não se dediquem ao comércio interestadual ou internacional. 
 Parágrafo único - Os organismos de que trata este artigo deverão atender às condições 
seguintes: 
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 I - dispor de pessoal técnico de níveis superior e médio, laboratórios de controle 
microbiológico e físico-químico, e demais instalações e equipamentos, necessários à realização da 
inspeção dos produtos de origem animal, observadas a legislação federal básica e normas específica 
pertinentes; 
 II - possuir médicos veterinários e auxiliares de inspeção em número adequado aos 
estabelecimentos a serem fiscalizados; 
 III - submeter a treinamento seu pessoal técnico, de nível médio e superior, sob a supervisão 
do Ministério da Agricultura; 
 IV - proceder ao registro dos estabelecimentos, atualizando-o semestralmente, e remetendo 
cópia ao Departamento Nacional de Inspeção de Produtos de Origem Animal - D.I.P.O.A., do 
Ministério da Agricultura; 
 V - enviar, periodicamente, amostras dos produtos elaborados nos estabelecimentos sob seu 
controle para fins de análises nos laboratórios oficiais, de acordo com plano de amostragem a ser 
estabelecido pelo D.I.P.O.A., além dos dados estatísticos referente ao abate, condenação, produção 
e outros que por ventura venham a ser solicitados. 
 Art. 2.º — Os novos estabelecimentos de produtos de origem animal, restritos ao comércio 
municipal ou intermunicipal, somente poderão funcionar se devidamente instalados e equipados, 
atenderem às normas previstas no Parágrafo único deste artigo mediante atestado do órgão ao qual 
couber a inspeção e a fiscalização. 
 Art. 3.º — A inspeção dos estabelecimentos de que trata este Decreto ater-se-á aos requisitos 
de ordem estritamente higiênico-sanitária, constantes nos Decretos n°s 30.691, de 29 de março de 
1952 e 1.255, de 25 de junho de 1962. 
 Art. 4.º — Os Estados, o Distrito Federal e os Territórios, em caso de convênio poderão 
expedir regulamentação própria, não colidente com a federal, especificando condições higiênico 
sanitárias, adequadas as peculiaridades regionais a serem obedecidas pelos estabelecimentos sob sua 
inspeção. 
 Art. 5.º — A suspensão das interdições dos estabelecimentos previstas no artigo 3° da Lei n° 
6.275, de 1° de dezembro de 1975 somente será concedida após o atendimento das seguintes 
condições cumulativas: 
 I - requerimento do interessado no qual se obrigue a ajustar-se às exigências constantes do 
artigo 2° e seu parágrafo do presente Decreto; 
 II - aprovação prévia, pelo órgão ao qual couber a inspeção e a fiscalização, do projeto de 
reformas do estabelecimento com o competente cronograma de execução das obras aliado a 
expresso compromisso de seu cumprimento. 
 Art. 6.º — Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução do presente Decreto serão 
resolvidos pelo Ministério da Agricultura. 
 Art. 7.º — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                      Brasília, 11 de novembro de 1976; 155° da independência e 88° da 
República. 
                                                      Ernesto Geisel  Alysson Paulinelli 
(Publicado no D.O.U. de 11 de novembro de 1976). 
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LEI Nº 10.610, de 01 de dezembro de 1997 

Dispõe sobre as normas sanitárias para a elaboração e comercialização de 
produtos artesanais comestíveis de origem animal e vegetal no Estado de Santa Catarina e adota 
outras providências. 
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Art. 1º Ficam estabelecidas as normas sanitárias para a elaboração e comercialização de 
produtos artesanais comestíveis de origem animal e vegetal no Estado de Santa Catarina. 
Art. 2º Entende-se por elaboração de produtos artesanais comestíveis de origem animal e 
vegetal, o processo utilizado na obtenção de produtos que mantenham características 
tradicionais, culturais ou regionais, produzidos em pequena escala, obedecidos os parâmetros 
fixados em regulamento. 
§ 1º São considerados passíveis de beneficiamento e elaboração de produtos artesanais 
comestíveis de origem animal e vegetal, as seguintes matérias primas, seus derivados e 
subprodutos: 

I. carnes;  
II. leite;  
III. ovos;  
IV. produtos apícolas;  
V. peixes, crustáceos e moluscos;  
VI. microorganismos;  
VII. frutas 
VIII. cereais;  
IX. outros produtos de origem animal e vegetal comestíveis. 

§ 2º Os produtos de que trata este artigo poderão ser comercializados em todo o Estado de 
Santa Catarina, cumpridos os requisitos desta Lei. 
Art. 3º Compete à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura, através do 
Serviço de Inspeção Estadual - SIE, a inspeção e fiscalização dos produtos artesanais 
comestíveis, bem como a orientação e treinamento de técnicos e auxiliares. 
Art. 4º A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura poderá, através do 
Serviço de Inspeção Estadual - SIE, conveniar-se com os municípios que possuam ou tenham 
acesso a estrutura técnica e laboratorial, bem como, com entidades públicas que preencham as 
condições adequadas à execução das tarefas para a implantação e funcionamento da inspeção e 
fiscalização dos estabelecimentos, visando a garantia dos aspectos de sanidade e controle de 
qualidade dos produtos processados nos estabelecimentos abrangidos por esta Lei. 
Parágrafo único. Compete à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e da Agricultura, 
através do Serviço de Inspeção Estadual - SIE, o acompanhamento e a fiscalização das 
atividades inerentes aos convênios firmados. 
Art. 5º O estabelecimento processador artesanal de alimentos de origem animal e vegetal 
deverá registrar-se no Serviço de Inspeção Estadual - SIE, mediante formalização de pedido 
instruído pelos seguintes documentos: 
I - requerimento, dirigido ao Serviço de Inspeção Estadual - SIE, solicitando o registro e o 
serviço de inspeção;  
II - registro de Cadastro de Contribuinte do ICMS ou Inscrição de Produtor Rural na Secretaria 
de Estado da Fazenda;  
III - outros atestados ou exames a critério do Serviço de Inspeção Estadual - SIE. 
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Art. 6º O estabelecimento processador artesanal de alimentos de origem animal e vegetal 
manterá livro oficial onde serão registradas as informações, recomendações e visitas do Serviço 
de Inspeção Estadual - SIE, objetivando o controle da produção. 
Parágrafo único. O Serviço de Inspeção Estadual - SIE poderá estabelecer, a seu critério, as 
análises rotineiras necessárias para cada produto processado sem ônus para os produtores, bem 
como coletar novas amostras e repetir as análises que julgar convenientes. 
Art. 7º O estabelecimento de processamento artesanal de alimentos de origem animal e vegetal 
manterá em arquivo próprio sistema de controle que permita confrontar, em quantidade e 
qualidade, o produto processado com o lote que lhe deu origem. 
Art. 8º Cada tipo de produto deverá ter registro de fórmula em separado junto ao Serviço de 
Inspeção Estadual - SIE, sendo cada qual objeto de norma especifica a ser editada e para os 
produtos de origem animal, esta será previamente estabelecida com os produtores, respeitada a 
legislação vigente. 
Art. 9º As instalações para estabelecimento processador artesanal de alimentos de origem 
animal e vegetal serão diferenciadas e obedecerão a preceitos mínimos de construção, 
equipamentos, higiene e escala de produção, e sua especificação será estabelecida em 
regulamento próprio. 
Art. 10. O controle sanitário dos rebanhos que geram a matéria prima para a produção artesanal 
de alimentos é obrigatório e deverá seguir orientação dos órgãos oficiais de defesa sanitária 
animal do Estado de Santa Catarina. 
Parágrafo único. O controle de que trata o "caput" deste artigo compreende também a inspeção 
" ante" e "pós" abate dos animais e demais matérias-primas. 
Art. 11. Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições adequadas para a 
preservação de sua qualidade. 
Art. 12. A embalagem do produto artesanal de origem animal ou vegetal deverá ser produzida 
por empresa credenciada junto ao Ministério da Saúde e o rótulo conter todas as informações 
preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, indicando que é produto artesanal, com a 
inscrição do Serviço de Inspeção Estadual - SIE. 
Parágrafo único. Quando a granel, os produtos de origem vegetal serão expostos ao consumo 
acompanhados de folhetos e cartazes, contendo as informações previstas no "caput" deste 
artigo, os demais produtos obedecerão a legislação vigente. 
Art. 13. A caracterização de qualquer tipo de fraude, infração ou descumprimento desta Lei, 
sujeitará o infrator às sanções previstas em lei e no regulamento. 
Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
data de sua publicação. 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 16. Fica revogada a Lei nº 10.356, de 10 de janeiro de 1997 e demais disposições em 
contrário. 

Florianópolis, 01 de dezembro de 1997 
Paulo Afonso Evangelista Vieira 

Governador do Estado 
 
DECRETO Nº 3.100, DE 20 DE JULHO DE 1998. 

Aprova o Regulamento das Normas Sanitárias para a 
Elaboração e Comercialização de Produtos Artesanais Comestíveis de Origem Animal e 
Vegetal no Estado de Santa Catarina. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência privativa que lhe confere o artigo 71, inciso I e III, da Constituição 
do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.610, de 01 de dezembro de 1997, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento das Normas Sanitárias para a Elaboração e 
Comercialização de Produtos Artesanais Comestíveis de Origem Animal e Vegetal no Estado 
de Santa Catarina, que acompanha o presente Decreto. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Florianópolis, 20 de julho de 1998. 
Paulo Afonso Evangelista Vieira 

Governador do Estado 
 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 

Art. 22 – Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 
permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a 
fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e quanto aos essenciais, contínuos. 
Parágrafo Único: Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 
referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar 
os danos causados, na forma prevista neste código. 
 

 


